
 

 

 

 

 
 
Indicação nº 134/2026-GVCC 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 

OSVALDO MATURANO 

 
 

 

ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a este subscreve, no uso de 

suas prerrogativas regimentais, vem muito respeitosamente a V. Exa. requerer o 

encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, à Secretaria Municipal 

de Obras e Projetos Estruturantes (SEMOPE), para que seja realizada a supressão 

de 01 (um) toco de árvore existente no local, bem como a supressão de 02 (duas) 

árvores localizadas em outra calçada na mesma via, assim como também a 

revitalização de ambas as calçadas. 

Local: Rua Antônio Ataíde, próximo ao nº 1158, Centro, Vila Velha. 

 

 

 
Vila Velha/ES, 10 de março de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

 

A presente solicitação se faz necessária em razão de demandas apresentadas por 

moradores e pedestres da região, que relataram que o toco de árvore remanescente 

e as duas árvores existentes na mesma rua estão causando transtornos na calçada 

e podem representar risco à circulação de pedestres. Dessa forma, a realização do 

serviço contribuirá para melhorar a segurança, a mobilidade e a organização do 

espaço público, garantindo melhores condições de uso da calçada para a população. 

 

Vila Velha/ES, 10 de Março de 2026 
 
 
 
 
 

 
 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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SEGUE FOTO DO LOCAL 
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